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SECCAO u m 

O Cemitério exlra-muros 

E* verdadeiramente admirável e 
singular,iroprovísarem-se Ituanos 
catholicos romanos í e sobra tudo 
a sem cerimonia da crisma, mui
to bem apropriada—O verdadei
ro catholico. 

Melhor seria dizer—eu sou a 
verdade ! em taes casos bem po
dia dizer—quem nâo te conhece 
que compre. 

O caso é, que os nossos mal 
chanfrados versos parece que fo-
rão uma espinha que foi intalar-
S3 á garganta do orthodoxo ver-
dfieiro catholjco, pois parece que 
ticou tão aflicto e perturbado 
que até chegou'a ver heresias 
Aos nossos simplórios versos. 

Perdão puis, não era para en-
commodar a pessoa alguma, e 
muito menos, aos verdadeiros ca-
thuiicos, que versitfcaraos os ve
lhos costumes dos nobres e sin
ceros ltuaoo-t os quaes gostaváo 
de embellezar a cbristianissima 
cidade de Itú tradiccional por seu 
caracter religioso com Cemitério. 

Assim pois, os versos só servem 
para recordações do passado em 
relação ao presente, no qual só 
se apreciao as masmorras e os 
adeptos da civilidade moderna.... 

E* assim que, quando o terrí
vel flagelo do cólera morbus vi
sitou em ]850 algumas cidades 
como a do Rio de Jrqeiro, justa
mente era Itú em vez de acredi
tarem em perigos provenientes de 
sepulchros as corporações religio
sas cheias de erauUçao construi
rão os Cemitérios, que hoje tan
to dosgostáo a vista dp verdadel-
ro catholico o companhia» sendo 

que nem ura Cemitério se cons
truía sem licença da câmara. 
Com referencia aos lugares, os 
Franciscanos como mais pobres e 
humildes construirão o seu extra-
muros e que sò poderá ser vinte 
por quem expressamente procure 
vêl-o. 
Assim pois, povo, câmaras, e 

médicos todos concorrerão para 
a construcção dos Cemitérios den
tro da cidade, e desde então até 
o presento ninguém será capaz 
de aífirmar um caso de enfermi
dade originada por este ou aquel-
le Cemitério, e mesmo agora fica
mos atônitos em presença de fa-
ctos incoberentes. 

Se a câmara de nossos dias es
tende que os Cemitérios ou sepul
chros dentro da cidade produzem 
algum mal a saúde publica, em 
taes casos deveria mandar cavar 
e trasladar todos os corpos dos 
Cemitérios, e censumil-os bem 
longe mas ao contrario no mes
mo regulamento ou artigo de pos
tura que prohibe as corporações 
approvadas de sepultarem-se era 
seus Cemiterios.a câmara consen
te sepultarem-se dentro de cor
redores da Igreja do Patrocínio, 
este enigma só o verdadeiro ca
tholico tão apologista do Cemité
rio extra-muros nos poderá fazer 
a graça de explicar!.. 

Quando se tratou desse Cemité
rio extra muros entendemos que 
alli se ião reunir todos os Ce
mitérios,porem representados ca
da um delles era superfície igual 
aos que tícavão desapropriados, 
e todos no pleno goso do regula
mento de seus compromissos : en 
tretanto pelo que vemos^teremos 
um communismo geral entre 4 
taipas, gregos,troianos, fieis e in
fiéis, cousa esta expressamente 
prohibida pelas leis da Igreja ; 
a Igreja aqui tem um represen
tante para ser ministro e exer
citar suas leis, este é o Paro-
cbo, — e o Parocho o£f é fiscal 
eu empregado da câmara, por is
so mesmo que o Cemitério pão 
estando nas condições disciplina-
res da Igreja o parocho não de
via benzer—e não venha o ver-
deirq catholico nos dizer o que 
havia de fazer o Parocho se não 
acompanhar a câmara ; por esse 
lado aos perdoe o verdadeiro ca 
tholioot dizer que está bastante 
ignorante em matérias de disci
plina ecclesiastica ; quanto ao 
nosso Parocho como homem par 
ticuiar é probo e i)ouradissirao, 
como vigário porem q\ie deve ser 

a luz e sol da terra, a caridade 
nos ordena passar uma esponja. 
Itú, 20 de Outubro de 1884. 

O ULTRAMONTANO. 

Jundiahy 

A V E M A T E R 

Quem poderá deixar de sentir estre
mecer de júbilo o coração ao contem
plar as glorias de Maria—nossa rufie— 
essa estrella luminosa, que nos guia nos 
tempestuosos mares da vida? Onde es
ta o chrihto indiferente, que cruzando 
os braços diante da impiedade, que se 
manifesta o usada, e ameaçadora—na im
prensa—nos comidos populares—e até 
no seio das famílias—não procure debel-
lar esse mal—levantando seos olhes ao 
altar da virgem—fazendo irromper de 
seo coração ama aupplica apaixonada, e 
ardente em favor da Religião do Cruíica-
do, cujas doutrinas são quotidianamen
te vilipendiadas por essa multidão de 
seitas, que se agrupao em derredor da 
Cruz—a grata miragem de nosso* sonhos 
ampará a beira do eepulchro ? Éia ma
ior fons amoris-illuminae os transviados 
do caminho da salvação, plantae em nos
sos corações as preciosas sementes da 
fé—esperança e caridade—santificae as 
nossas almas—remidas pelo sangue pre
cioso de vosso adorável,—Unigenito Fi
lho—Nosso Senhor Jesus Christo—para 
que a devoção ao vosso rosário—-que 
vamos iniciar nesta matriz—no dio oito 
de Novembro próximo vindouro-»- seja 
•o escudo invencível diante do qual se 
quebrem as settas envenenadas da crise, 
e do peccado — inspirae a todos os meus 
paroenianos— os mais vivos e sinceros 
sentimentos de veneração,—amor aovos-
80 nome santíssimo, dissipae as nuvens 
ameaçadoras — que pairão sobre o nosso 
Paiz—para que a hydra da impiedade— 
não Levante orgulhosa, e altiva—o colo 
destruidor de vossos mais nobres, e au
gustas prerogati/as—sobre nossas famí
lias—suffocando as-crenças que bebemos 
nos seios de uma mãe carinhosa. 

Não nos deixeis abater o espirito di
ante dos males—que nos opprimem por 
que reconhecemos que sois a nossa advo
gada, e intercessôra diante do throno 
de Deos—d'onde nos vem toda a força— 
toda a sabedoria e toda a luz. 
Qujae-nos neste tempestuoso oceano do 

mundo—para que fitando sempre o còo 
de possas maja caras esperanças—pos
samos sem reçoio saudar-vos contentes e 
alegres com as palavras da unicae verda
deira Igreja Catholica Apostólica Roma
na—quando nos dias de ventura, e feli
cidade vos consagra o seo mais formoso 
hymno—dizendo : 
Ave maria sJeUa 

Dei mater alma 
Atem semper virgo 
Felix coeli patec. 

Jundiahy, 22 de Outubro de 1884. 

CAMAEA MUNICIPAL 
1.* Sessão ordinária em 14 de 

Julho de 1884. 
Vice-Presidencia do Sr. Bento 

Paes. 
Secretario Quimtiliano de Oli

veira Garcia. 
Achando-se presentes.as lllho-

ras da manhã, os Srs. Veredore* 
Bento Paes, Cor. Anhaia, Adol-
pho Bauer, Paulino. Dr. Barro» 
Júnior, Clemente, Kiehl e Gal-
vâo Sobrinho, faltando cora cau
sa participada o Exrao. Barão do 
Parnabyba, o Sr. Vice-Presiden
te declarou aberta asessao. Lida 
a acta ia antecedente foi appro-
vada. 
EXPEDIENTE; 

Pele Procurador foi apresen
tado e lido oseu relatório, livros, 
balancete e mais papeis relativo* 
a receita e despesa do 4* trimes
tre de Abril à Junho do corrente 
anno. A commissao de contas. 

Foi apresentado igualmente o 
relatório do Fiscal e mais papeis, 
relativos ao mesmo trimestre. A* 
commissSo de obras publicas. 
Foi lido um requerimento do soli-
eitador José Augusto Marcondes 
de Moraes pedindo pagamento 
de custas que lhe pertencem 
vencidas na ultima sessão do ju-
ry, na qual prestou serviços na 
qualidade de Promotor. A* com-
raissão de contas. 

Foi lido ura officio de Joio Xa
vier da Costa, escrivão interino 
do jury desta cidade dirigido pe-
Procurador desta ('amara,romet-
tendo a cópia do termo de 
multa imposta aos jurados que 
faltaram a 1* sessão annua e 1* 
judiciaria de 1884 cuntendo uma 
relação dos jurados multados. 
Ao Procurador para proceder a 
cobrança. 

Pelo collector desta cidade foi 
reinettido o auto da demarcação 
dos limites desta cidade, para o 
lauçaraento do imposto predial, 
procedida em 10 de Junho do 
corrente anno. Archive-se. 

Nã<» havendo mais expediente, 
passa-se a ordem do dia. 

Tratando so da eleição das 
commissõos. o Sr. Coronel Anha
ia propoz para que oomtinuas-
sem as mesmas, demonstrando a 
sua conveniência, o Sr. Kiehl, 
pedindo a palavra, declarou que 
não lhe aendo possível continu. 
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ar a fazer parte da commissao 
de obras publicas, era vista dos 
seus afazeres, pedia.pornso, exo

neração desse cargo. E m segui
da, o Sr. Paulino, igualmente 
pedindo a palavra, fez vêr que 
não se devia exonerar o Sr. Kiehl 

de tal cargo, demonstrando a 
cnmveniencia da sua continua
ção. O Sr. Vice-Presidonte pon

do a votos o pedido do Sr. Kiehl 
foi negada a exoneração que 

solicitava. O Sr. Kiehl reque-
reu que se consignasse na pre

sente acta ; que por forma al
guma podia aceitir o cargo de 
membro da coraraissão de obras 
publicas, para que fora reelei
to, pulos motivos que expeude-

Pela conraissão de contas foi 

fundamentado o seguinte pare
cer; A coramissão de contas 
tendo em vista as petições de Jo

sé de Campos Arruda Botelho, 
Moyses de Arruda Borges, Pedro 
L icreta e João Xavier da C^sta, 
reclamando pagamento de custas 
a que foi corademoado o cofre 

do municipalidade, e de parecer 
que sejão pagas essas contas de 
conformidade com o que foi an

teriormente deliberado pela ca 
raara ; isto e exclusivamente aos 
próprios ou seos procuradores. 
Sala das sessões, 14 de Julho de 

1S84. Paulino — Clemente— A. 
Bauer. 

Entrando em discussõas este 
parecer, f i approvado. 
O Sr. Vice-Presidente propoz 

pr.râ qae fcsseà c^^'^-^o de obras 
publicas examinar o terreno per
tencente a D. Anna Duarte do 

Valle que a câmara julgou de 

utilidade municipal, a fim de 
.effectuar a sua acquisição e ao 

:mesmo tompo proceder ao orça

mento das despesas com o fecho 

do quintal daquella proprietária 
na paite que divide com o dito 
terreno. Ap provada. 
Nada mais havendo, o Sr. Vice-

Presidente levantou a sessão, 
convidando os Srs. Vereadores 
para comparecerem amanhã as 
horas do costumo, e mandou la

vrar a presente acta que vai ser 

assignada. 

ÍDÜáES 
O Dr. Frederico, Dabney de) A voltar Bro-

tero, Juiz de Direito da. Comarca de 
Itú. etc. 

Fa,ço saber aos que o preseute- edital 
virem o del.le noticia tivecem.que termi
nados os prasos marcados no Decreto n. 
3029 de 9 Janeiro de 1881, para o. alista
mento eleitoral desta Comarca forão.su-
b me t tidos á sentença os requerimentos 
doa cidadãos abaixo mencionados o pro
feridas as decisões seguintes : 

Io Bacharel Antonio.de Anhaia Mello: 
—lulgo. provado o direito do supplicante 
para ser alistado como eleitor desta Pa-
rochia, e mando que o seu nome seja 
incluído na respectiva lista. Publique-
se Itu, 23 de Outubro de 1884. 

2* Antônio do Queiroz Telles Júnior— 
O supplicante para ser alistado nesta 
Parochia, independente da prova da ren
da legil, juntou na forma do disposto 
no art. 4.° n. 10 do Decreto de 'J do 
Janeiro de 1881, o s«u diploma «cienti
fico, legalmente reconhecido e traduzi
do no idioma nacional, sendo formado 
em agricultura pela Escola Polytochnica 
de Zurich, e instruindo igualmente a 
sua petição com a certidio de idade e 
attestado de domicilio. 

O Parocho attesta, em devida forma, 
que o supplicante reside nesta ciuado, 
vultimlo em Novembro do anno próxi
mo findo da Europa, aonde estove estu
dando durante 10 annos, sendo certu 
;que os seus pae* aqui tem domicilio. 
i As nossas leis não tem definido o tem
po preciso para se julgar quo alguém 
tem estabelecido seu domicilio civil em 
certo lugar *, quanto ao domicilio políti
co, porem, a lei requer a residência de 
um anno na Parochia para o cidadão 
ser alistado eleitor. A lei eleitoral nes
te ponto refere-se evidentemente ao do
micilio voluntário, para evitar o alista
mento de eleitores de oceasião, mas não 
tem applicaçào ao menor que se eman
cipou, depois de ausente por raoliTO 
de estudos, não sò porque o menor tem 
domicilio necessário, que è o de seus 
pães, denominado em direito—o domici
lio de origem, assim também porque o 
simples facto do alguém ausentar-se pa
ra estudar, não importa a perda de do
micilio preexistente, sendo certo quo 
os estudantes não adquirem domicilio no 
lugar onde estudão, como já era expres
so em diversos textos do D. Romano. 

Neste caso com quanto não esteja pro
vado o facto material da residência do 
supplicante nesta Parochia durante o 
ultimo anno, não se segue que perdes
se 0 dom>cilio necessário que já tinha 
em virtude da lei, e o qual não podia 
mudar, como uma conseqüência do pá
trio poder, á. que esteve sujeito duran 
te o tempo d© seus estudos. * 

E m falta de disposição expressa era 
contrario, cumpre que antes seja amplia* 
do do que restringido o exercício d« di
reito político, e harmonisando-so a lei 
eleitoral, quando dispõe sobre o domi
cilio, com os princípios geraes da legis
lação.. 

E* esta a interpretação mais consen-
tanea cora o espirito liberal de nossa 
lei eleitoral, e adoptada pela Relação de 
Omo-Preto, em accordão unanimo de 10 
do Janeiro do corrente anno, mandando 
alistar um sacerdote que «ateve por 
muitos annos aumente do lugar de seu 
nascimento e estudando no Seminário 
de Diamantina, porque a ausência por 
motivos de estudos, não interrompe o 
tempo de .esidencia legal (Keionha Ju
rídica n. 2. pag. 94). 

Julgo, portanto, o supplicante habili
tado para ser eleitor, e mando que seu 
nome seja incluído no alistamento desta 
Parochia Publique-se na forma da lei. 
Itú» 23 de Outubro de 1884. 

3o Carlos Grellet Júnior— O peticio-
nario provou cora os documentos exigi
dos pela lei,, que é maier de 21 anno?, 
•abe ler e escrever e tem o seu domici
lio na Parochia de Cabreuva, juntando 
mais o seu tieulo de nomeação para pro
fessor publico do primeiras lettms no 
bairro do Bom-Fim* 

No titulo declara-se que o peticiona-
rio é nomeado professor interino, e sus
cita-se a questão : se nestes termos pô
de lhe aproveitrir o disposto no art. 4 o 

n„ 9 do Decreto n. 3029 de 1881, que 
dispensa da prova de renda o professor 
d'instrucção primaria por titulo effécti-
VQ ou vitalício. 

Kxaminando a lei provincial n. 54 de 
1-863, Rog. de 10 de Abril de 1868 e mais 
disposições e m vigor e que regem a ma
téria, verifica-se que nesta província 
nãohadifferença alguma entre professo
res vitalicios e provisórios : á todos as
sistem os mesmos direitos e as mesnris 
obrigações. A Relação do districlo tem 
decidido em casos idênticos, que taes 
funecionarios com. quanto nomeados in-

terinaraente, devem ser considerado? ef-
íectivos, tendo direito a aposentadoria e 
por conseqüência no caso de exercer o 
direito político. Neste sentido tenho 
proferido mais do uma decisão nesta co
marca. 
Julgo, portanto, o poticionario habi

litado para ser alistado eleitor, e soja 
o seu nome incluído na respectiva lis
ta. Publique-se na forma da lei. Itú, 
23 de Outubro do 1884. 

4a Joaquim da Silveira Camargo So
brinho—Idêntico despacho. 
5# Heleodoro Antônio da Costa Fer

reira.—Está provado, além dos requisitos 
legaes de idade e domicilio, quo o sup
plicante ha mais de um anno lecciona 
co «Instituto d) Novo-Mundo» tendo a 
sua aula mais de 20 alumnos fre
qüentes, conforme o attestado passado 
pelo Inspoctor geral da Inetrucçào pu
blica, 
Na forma do disposto no art. 4 ° n. 

11 do Decreto n. 3029 de 9 de Janeiro 
de 1881, mando que o seu nome seja 
incluído no alistamento deBta Parochia. 
Publique-se. Itú,23 de Outubro de 1884. 
6° bento J«»ae de Andrade-—Achan-

do-se provado com os documentos legaes 
que o supplicante é maior de 21 annos, 
sabe ler e escrever, tem domicilio nes
ta Parochia, e possuo effectivam&nte u-
m a pharmacia ha mais de dous annos, 
o por ella tem pago, durante o mesmo 
tempo, o imposto de industria no valor 
de 21$000 ; julgo habilitado para ser e-
leitor, e seja o seu nome incluído na 
respectiva lista. Itu', 23 de Outubro 
de 1884. 
7° Joaquim Victorino de Toledo—In

defiro a protençào do supplicante por 
falta de provas. 

Conforme o disposto no art. 1 ° § 7 
do Decreto de 7 de Outubro de 1882, o 
negociante para ser reconhecido eleitor 
cumpre provar com certidão passa
da pela competente repartição fiscal,que 
pobsue effectivãmente estabelecimento 
comraercial, dous annos p**lo menos, 
contados do ultimo dia do mez de Setem
bro, e que tem pago a imposto de in
dustria no valor da taxa legal, durante 
o mesmo tempo. Não foi exhibida a 
mencionada certidão, e nem consta dos 
talões juntos que o supplicante pagasse 
o imposto no exercício financeiro de 
1882 á 1883. Publique-se para todos os 
effeitos. Itu\ 23 do Outubro de 1884. 

8o Vicente Leite de Camargo—Indefi
ro a pretençào do supplicauto, por quan
to não provou,como foi exigido por des
pacho do juiz preparador, que possue ef-
fectivamente estabelecimento comia er-
cial, ha dous annos pelo menos. As 
duas certidão» passadas pela collectoría, 
dizem que o supplicante exerce effecti-
vamente ha mais de dous annos a pro
fissão de negociante, e ó manifesto que 
se podem praticar muitos e repetidos 
actos de coramercio, e entretanto não 
possuir u m estabelecimento commer-
cial. 

Neste ponto a lei é clara e termi-
nante. Publique-se para todos os ef-
feitos. 
Itu* 23 de Outubro de* 1884. 
E para que chegue a noticia de todos 

mandei lavrar o presente que será affl-
xado. no lugar do costume e publicado 
pela imprensa. Itu* 24 de Outubro de 
1884.—Eu João Xavier da Costa, escri
vão quo o escrevi.—Frederico Dabney 
de Avellar Brotero. 

manhã, para abrir a 2* sessão 
ordinária do jury deste Termo, 

<jue trabalhará em dias consecu

tivos; e que havendo procedido 
ao sorteio dos àS jurados, que 
tem de servir na mesma aessáo, 

em conformidadu dos arts. 326. 
327 e 328 do Regulamento n.120 

de 31 dó Janeiro de 1842, forão 
sorteados e designados os cidadãos 
seguintes : t 

CIDADE 

1 Antônio Dias F. de Sampaio 

2 Antônio Firmino de Azevedo 
3 Antônio Carlos Xavier 

4 Antônio E. Ribeiro Sobrinho 
5 Adolpho Bauer 
6 Carlos Kiehl 

7 Elias Galvão de F. Barros 

8 Feliciano Leite Pacheco 
9 Francisco Barreto de Souza 

10 Francisco E.da F.Pacheco(dr-) 
11 Galdino Domingos de Morae* 
12 José N. de Camargo Couto 
13 José Basílio de Vasconcellos 
14 Ignacio de Paula Campos 
15 José Nardy de Vasconcellos 
16 José Galváo Paes de Barros 
17 João Pedro Dias Ferraz 
18 José de Paula L.de Barros(dr.) 
19 João Dias de Quadros Aranha 
20 Joaquim Elias P. Jordão 
21 João Xavier da Costa 

22 José Mariano da Costa Lobo 
23 Joaquim Galvão d'A.Sobrinho 

24 José A.Marcondes de Moraes 
25 João Henrique da S. iJastro 
26 José Feliciano Mendes. 

27 José Elias Pacheco Jordão(d 
38 João Pinto Fla.n_uer 

29 João Baptista Pacht-eo Jordã 

30 João B. Corrêa d** Sampaio 
31 José Rodrigues d* Arruda 

32 Luiz Augusto Dias Aranha 
33 Luiz Manoel da Luz Cintra 

34 Manoel Fernando de A.Prado» 
35 Manoel C. da Silva Novaes 
36 Manoel M. de Padua Mello 
37 Paulino de Lima 

38 Tristão de Abreu Rangel 

1NDAIATUBA 

, , , 

O Dr. Deodato Cesino Vilella dos 

Santos, Juiz- Municipal desta 

cidade de Vtú e seu Termo. 

Faz saber que pelo Dr. Juiz de 

Direito da Comarca, Frederico 
Da-baey- de Avellar Brotero, lhe 
f>i communicado haver design i-

io o d»a 17 dft Novembro proxi 
mo futuro,, pelas 10 horas da 

39 Antônio Pires de Campos 
40 Antônio Franklin de Toi 
41 Felippe Nery de C. Thebfl 
42 José de Almeida Prado 
43 Miguel de Araújo Ribeiro 

44 Theophilo dô-Oliveira Camargo 

CABREUVA 

45 Antônio Vaz F. Guimarães 
46 Antônio Leite de Camargo 
47 Elias Lf»opoldino de A. Prado 

48 Manoel M.da Fonseca Mello 

Aos quaes todos e a cada um 
de per si, bem como a todos os 

interessados em geral se convida 
para comparecerem, na casa da 

câmara municipal, em a sala das 
sessões do jury, tanto no referi
do dia e hora, como nos seguin
tes, em quanto durar a sessão, 
sob as penas da lei, si faltarem. 

E para que chegue a noticia d9 i 
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todos, mandou pássaro presente 
edital que não sò será lido e 
afuxado nos lugares mais públi
cos como publicado pela impren
sa. Cidade de Itü, 13 de Outubro 
de 188V. Eu João Xavier da Cos-
| ta, escrivão interino do jury, o 
escrevi. Deodato Cesino Vilella 
dos Santos. 

t* 

De ordem da Câmara Munici
pal, são convidados de novo to
dos aquellesque quizerem tomar 
por empreitada a construcçã o d 
novo matadouro, a apresentarem 
suas propostas ato o dia 14dad 
xnez próximo, nesta secretaria oo 
Câmara. 

A planta e mais esclarecimen
tos, encontrarão os proponentes 
em poder do Sr. vereador Carlos 
Kiehl. 

Ytú, 21 de Outubro de 1884. 
O Secretario da Câmara, 

Quintiliaue de Oliveira Garcia. 

insi 
• Cai 

sor: 
I ') .sue 

ses: 

O Dr. Frederico Dabney de Avel
lar Brotero, Juiz de Direito da 
Comarca, presidente da junta 
Revisora,que tem de apurar os 
alistamentos parochiaes : 
Faz saber aos que o presente 

edital lerem, que no dia 10 de 
Novembro do corrente se ha de 
installar em uma das salas da 
amara municidal a junta Revi-
ora, aqu il trabalhará em dias 

cessivos, salvo o domingo, era 
essões publicas,e por tempo nun
ca menor de 30 dias. Que ella 
tem de apurar os alistamentos 
das parochias, desta cidade e vil* 
Ia: de indaiatuba e Cabreuva dos 
cidadãos aptos para o serviço do 
exercito e armada, cuja apura 
ção tera em tempo de servir 4e 
base ao sorteio ; que receberá e 
decidirá todas as reclamações, 
que forem apresentadas depois da 
installação. E para que chegue 
ao conhecimento de todos os in
teressados mandou lavrar o pre
sente edital que será affixado na 
porta da Câmara municipal e pu--
blicado pela imprensa. E eu João 
Xavier da Costa, escrivão do juí
zo municipal e secretario dajun-
ta Revisora o fiz e subscrevi.— 
João Xavier da Costa. Ytu 10 de 
Outubro de 1884. Frederico Da
bney dWvellar Brotero. rASETILSA 
Iteceita e despesa da 

caiu»r.i-A receita da câmara 
«Tente município do de Io de Ju 
lho de 1883 a 30 de Junho docor-
rente anno, foi da quantia de 
16.082.820 que, reunida a de 
1:303.030 saldo do exercício de 
1882—1883, faz o total de 
17.385.-85J.. 

— As despesas attingirão a 
somma de 15.748:120, passando 
assim para o corrente exercício 
o saldo de 1.637:730. 

C«iisuuio de gado.—De 
1° de Julho de 1883 a 30 de Ju
nho do corrente anno,forão aba
tidas n'esta cidade e na povoa-
ção do Salto 1.256 rezes. 

Forão vendidos também 2.677 
procos. 

Comumo defumo —De 
Io de Julho de 1883 a 30 de Ju
nho do corrente anuo,forão ven
didos para o consumo 12.015 
kilos de fumo. 

Espectactdo dramáti
co.—Hoje no theatro S. Domin
gos, representar-se-a o drarna, 
em 1 prólogo e 5 actos, intitula
do—Estatua de Carne.— 

4nnexaçào de tregue-
ziu. —Pela Secretaria do Bispa
do, passou-se portaria annexando 
a estola do Vigário deJundiahy 
a freguezia de Indaiatuba. 

Imprensa.—Recebemos e 
agradecemos: 
— O «Neophyto,» semanário 

que se publica em Lorena, 
sob a redação do Sr. Adolpho 
José Pereira Rios. 
— Uma circular do Professar 

Thoraaz B. de Tomassini, cora-
municando que ensina em casas 
particulares e em sua casa, a 
rua de S. Jo<* n. 7 em S. Paulo, 
theorica e pratica mente, escn-
pturagão mercantil por partidas 
dobradas e calculo mercantil, 
pelos sysihemas mais aperfeiçoa
dos. 

O discípulo applicado pode 
ficar prorapto, segundo diz o Sr. 
Toraa3sini, com 30 licçô*es. 

- O s ns. 391 e 392 da «Re
vista Illustrada. No Io co banho 
imperial,» a festa chineza no 
Polytheama e a exposição das 
billas artes são os assunptos de 
que o Ângelo' se oecupa cora 
o espirito que todos- lhe- admi-
rão. 
O 2* traz na-1» pagina= a ar

vore da imprensa representando 
o Escaravelho, pseudonyrao de 
quem escrevo no «Jornal do Cora
mercio» a secção, intitulada— 
Psychologia da Imprensa,—e tra
ta na £• e na 3* da exposição de 
quadros, da política do discurso 
do Sr. Barão de Cotegipe e da 
escolha' do Sr. Paulino. 
O Ângelo parece que se esque-

ceo do José caipóra í 
Pois nós temos delle muitas 

saudades. 
Trntnmento clerical? 
d o c h o l e r a . — O c Bulletin 
salasien» jornal de Dl Bosco, 
publicou um artigo sobre os pre
servativos contra o cbolera. Es
te grande santo,, animado pela 

consulta que deu ao Conde do* 
Chanibord, recommenda os se-1 
guintes preservativos cuja effi- I 
cacidade elle já teve oceasião 
do verificar : 

1* Freqüentar a Santa cora-
raunhão com as disposições ne
cessárias; 

2o Rezar o mais vezes possível 
a oração jaculatoria ; «Manaau-
xiliura christianorum, ora pro 
nobis.» 300 dias de indulgência 
por cada vez que se recita a ora
ção ; 

3o Trazer pendurada ao pesco
ço a medalha benta e indulgen-
cíada de Nossa Senhora auxilia
dora, e em honra d'ella ajudar 
«pecuníariaraente qualquer obra 
de caridade e de religião». 

E* inútil dizer que esta ultima 
parte do preservativo 3* deve ser 
a mais importante e a mais in-
fallivel, sobretudo para os bons 
frades que, como todos sabem, 
desprezam os bens d'este mundo. 

E dizer que ainda se publicam 
d'estas babuzeiras no xix sécu
lo! E que ainda ha gente que 
acredita n'ellas I ! I 
Brilho do engomma 
d o . — A boa dona de casa que 
deseja obter na roupa engora-
raada o brilho, que tanto apre-
cíão nas roupas brancas vindas 
do estrangeiro, basta o seguinte : 
Juntem-se em um jarro 60 

graramas de goraraa arábica bem 
clara e limpa cora um litro de 
água a ferver : deixe-se repou
sar por 24 horas, depois do que 
da-se n uma garrafa bem terapa-
da ; quando tenha-se de metter 
roupa na gomraa, dissolva-se 
uma colher de sopa d'este liqui
do era um litro de gomraa, feita. 

O effeito será esplendido: tan
to no linho como no algodão, no 
cretone, na chita, na renda, no 
tule. que recuperaráõ o brilho 
de novo. 
Dr. José Oi as Bò 
nunca,-'Le-se no «Coramercio 
d» Portugal : 

«Deseja-se' saber se'existe no 
Rio de Janeiro ou era- quulquer 
terra do império do Brazil o dr. 
José' Dias Bonança. Caso exista, 
pede-se lhe indiqueasua residên
cia para a redacçãe no «Com-
raercio de Portugal,» rua de S. 
Francisco n.° 41 — 1.° andar—Lis 
boa.—Pedimos aos nossos illus-
trados collegas brazileiros o fa
vor de reproduzir esta uotieia.» 

GRANDE PECHINCHA 
Vende-se â dinheiro ura excel-
lente quintal todo fechado con
tendo arvoredos, dous poços e u-
raa casinha,a rua do Patrocínio. 
Vende-se mais um carro de pra
ça com uma parelha de cavallos 
brancos, ura trolly quasi novo 
e outro inteiramente novo ; 
também duas carroças novav 
Para ver e tratar no Largo do 
Patrocínio n.4 10 com LuizJu-
vencio. 
N a mesma casa vená*e-se íeit< 

aos copos, todos os dias das 6 a* 
7 horas da manhã. Convida-se 
aos apreciadores, a virem sabo
rear o leite quentinho. 1—3 

Numerosas pessoas desta cida
de podem garantir as vantagens 
do uso do Pò da Pérsia pois e * 
extineção completa e intantanea 
das pulgas, mosquitos, baratas e 
mais insectos. Este pò é (sendo 
legitimo) inteiramente inoffens;-
vo a saúde publica, como attes-
tam a analyse dos chimicos o uso 
feito nesta cidade, e em todo o 
mundo. 

Nesta cidade, unicamente na 
pharaacia de Bento de Andrade, 
a rua do Coramercio— 56-. 

Acompanha um folheto' sobre 
o mesmo Pó. 

Preço de cada-pacote 1$000. 
:-6 

ÀIOTCÍSS 

i" L mm 
Faz vestidos e chapèos, por 

preços moderados. 
Rua da Palma n. 59, casa de 

sua residência. 16—3-

CAPITAL 
Vende-se ura sitio, no bairo do 

ItapucO. distante d*esta cidade 
menos de duas léguas, contendo 
terras muito perto da casa de mo 
rada. para o lado do quintal, que 
dá para plantação de muitosmíT 
pés de café, sendo todo elle livre 
de'geada e tendo a face do poen-
to. 
Tera 9 a 10'mil pes de^caféqun-

se todo formado rejte da casa 
o lado da-frente. 

Tem boa casa de morada, boas 
aguadas, pasto, mattas virgens a 
outras bemfeitorias. 

Vende-se por módico preço e 
cômodo ao comprador. 

Quem pretender dirija-se* a 
esta typographia para melhorei 
iraformaçíJes. 2^—2 

Precisa-se alugar escravas pa
ra a lavoura de café, no municí
pio de Monte mor. 

Imíormações u'esta typo|^4a 

phin. l—i 
Itu' 15 de Outubro de- 1834 



IMPRENSV YTUANA 

ilIS M. FAZENDEIROS 
Chamo attenção dos Srs. fazendeiros que necessitão de viajar a 

trote por esses caminhos montanhosos par» virem veritícar do nos
so novo sistema de segurança nos trollys para evitar os perigos da 
vida que arriscão nesses caminhos montanhosos. 
Nova ferraria Rua de Santa Cruz em frente ao beco dos qua

tro cantos. 3—1 
Itu, 22 de Outubro de 1884. 

João Antunes & Virtor. Cereda Benevenute, participa 
ao publico que tem em sua casa 
uma grande porção de cannos de 
cobre e de folhas, aqual vende e 
assenta por preços mais vantajo
sos que qualquer outro. Vende a 
I razo de anno conforme a garan-
\.Í ê o trato que fizer. ('JO) 

Itu 12 de Agosto de 1884. 

Jurisprudência da Kelação 
BE 

âjüao P a u l o , o u colleeçao 

ACCORDAMS DESDE A SUA INSTAL* 
LAÇÃO 

Sob a epigraphe supra, os 
abaixoassignados se propuzerani 
publicar todos os acordams até 
ehoje proferidos, tanto em mat-
ria civil como crime, pela Rela
ção de S. Paulo, sob pontos con-
trovewos de jurisprudência, sen
do a obra acompanhada de um 
uipioso índice alphabetico. 
Será a publicação era dous ve-

luines, contendo, cada um, pele 
menos 500 paginas. 
Torram-se assignaturas á 14$ 

riaga* uo acto da entrega do 1* 
volume. 

Para os não assignantes cus
tara a obra 18$ 
Asassignaturas poderão ser to

madas A rua Muuicipal n« 5. pa
ra onde deverá ser dirigida toda 
a correspondência ao segunda 
assignado. 
S. Paulo 7 de Março de 1884. 
Dr. Vicente Ferreira 4> Sjlra, 

advogado. < 

Fraiio;sco Guimarães, solicita-

dor. " m 

EM S. PAULO 
ao esGriptorio da Gazeta do Po
vo, os amantes dos bons livros 
encontrarão a venda : 

CASAMENTOS RICOS 
2 vols., grandes, 2$000 

FLOR DO CRIME 
2 vols., grandes, 2$000 

Manda-se para o interior, seu 
cobrar porte do correio. 

CASA 
Vende-se a casa n. li, na 

Rua da Palma, com terreno a-
nexo a mesma, em fueote ao 
negocio do Sr. Antônio de Ca
margo Barros. 
Quera pcrtender dirija se a 

Francisco Brenha Ribeiro, ou a 
Francisco Duarte Novaes. 

2 - 5 

Assuoar 
Em casa do abaixo as
signado vende-se assucar 
de Ia* sorte do Engenho 
Central de Porto-relfz, 
a 21:500 saccas de 60 ks 

Ytu Zb de Junho de 1884. 
Hauoel M. de P. Mello. 

Rua au Oommercio — Grade d# 
jerro 

Alfaiataria doM^rmho 
Rua do Commercio, antiga confeitaria do Emigdio 
O proprietário desta officina participa aos geçç 

arrigos e freguezes e ao publico e m geral qup es
te anno resolveo fazer grande redução de preços 
no feitio de obras confiadas a seu cargo, porem, 
eendo a dinheiro a vista. As ot?ras nest* caça con-
xinuam como sempre a ser garantidas. 

Wi, l.p (te Ajrosto de 1884. 

iiii 
Partecipam ao respestavel publico desta cüade, 

que abriram a bua officina de marceneria e carpin-
taiia, no largo da Matriz, pegado aos Srs. Pompéo 
& Toledo. Encarregam-se de todo e qualquer 
trabalho de sua profissão 
Garantem « perfeição do trabalho e modf-
cidade no» preços, if.ú, KE de Outubro de IHH4 

4-4 

PA 

Tres fermentes existem que digerem os diversos alimentos com 
que se nutre o homem. Cada um destes suecos gástricos tem um 
noaie especial. A p e p e i n a digere a carne muscular ; a p a n -
c r e a t l n a digere os corpos gordos; e a d i a e t a s e digere os feu-
lentos. Portanto, em todas as affeções do estômago náo pó-le ha
ver melhor remédio do que aquellc quo reunir cm si oan» tlB 
elementos indispensáveis para uma digestác completa. 

O v i n h o e u p e p t i c o do DR. VIAL D E PARIS preenche 
admiravelraente esse rim ; e d*ahi provém o favor que goza junte 
de todos os enfermos e convalecentes. 

50 Boulevard de Strasbourg, Pariz. 

A TBESOLRA 

Queries obra bem fei
ta e por preços toaratis-
simos ó ir a' alfaiataria 

• 

DO 

Rua do Oommercio 

«an 
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